
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 0183/2022 – GP 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de suas
atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da
Seccional,  resolve  nomear  como  Presidente da COMISSÃO  DE  PROTEÇÃO  AO
DIREITO DO CONSUMIDOR  advogado  Vitor da Silveira Graça,  OAB/BA nº.  25.792;
como Vice-Presidente a advogada Daniella Cristhie Morais de Souza Pinto, OAB/BA
nº.  47.853;  como  secretário-geral  o  advogado Gustavo  Azevedo  Soares  Santos,
OAB/BA nº. 53.715, e como membros os advogados  André Luíz Macedo de Almeida
Alves, OAB/BA nº. 37.925, Fabiano Carneiro de Lima, OAB/BA nº. 58.019, George de
Araújo  Santos,  OAB/BA nº.  63.757,  Jorge  Marback  Cardoso  e  Silva,  OAB/BA nº.
21.939,  Maria  Adelaide  Tinoco  Araújo,  OAB/BA nº.  52.287  e  Ryan  Kyrie  Santos
Nascimento, OAB/BA nº 57.907.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador- BA, 06 de abril de 2022.

Daniela Lima de Andrade Borges
Presidente da OAB/BA
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